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Paraguaçu Paulista-SP, 8 de maio de 2020. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete.ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista 
19703-060 Paraguagu Paulista-SP 

Z-• 
r0t7)Ci:  

Assunto: Veto Total ao Projeto de Lei n 005/2020 Autógrafo n° 009/2020), de 
autoria do Vereador Josimar Rodrigues. 

Senhor Presidpnte: 

Nos termos do § 10 do  art.  57, combinado com o inciso VI do  art  70 da Lei 
Orgânica do 'Municipio, comunicamos a Vossa Excelência que estamos apondo 
VETO TOTAL ao Projeto  tie  Lei n° 005/2020 (Autógrafo n° 009/2020), de autoria 
do Vereador Josimar Rodrigues, que "Assegura aos portadores da sindrome da 
Fibromialgia o direito ao atendimento preferencial e A utilização, de vagas de 
estacionamento destinadas As pessoas com deficiência". 

• 0 Projeto de Lei n° 005/2020 visa assegurar aos portadores da síndrome 
da fibroniialgia no âmbito. do Municipio os seguintes clieeitos: (i) Atendimento 
preferencial estabelecido pela Lei Federal n° 10.048/2000, que trata da prioridade de 

- atendimento as pessoas com deficiência, idosos, gestantes, lactantes, pessoas com 
crianças de colo e obesos;  (ii)/  Em todas as  Areas  de estacionamento de veiculos, 
localizadas em vias ou em espaços públicos, a reseeva de vagas próximas dos 
acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veidulos que ( 
transportem pessoas portadoras de deficiência  corn  dificuldade de locomoção; e  (iii)  
A construção, ampliação ou reforma de edificios públicos ou privados destinados ao 
uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessiveis AS 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

- 	Ouvidos, a Procuradoria, Juridica do Municipia e o Departamento 
Municipal de 'SaCide manifestaram-se pelo veto total ao Projeto de Ler n° 005/2020, 
pelas seguintes razões: 
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Em que,pese a louvável iniciativa do vereador autor do Projeto em pauta, 
em pretender que seja assegurado direitos aos portadores de filDromialgia no âmbito 
do Municipio, o referido projeto de lei sofre de vicio de iniciativa. 

A defesa das Constituições Federal e Estadual, bem como da Lei 
Orgânica do Município, é uma obrigação legal imposta ao Chefe do poder Executivo 
que, mesmo quando verificada a boa intenção do legislador ou do próprio conteúdo 
de determinada lei, deve promover o respectivo veto se verificada a sua 
inadequação ao sistema jurídico. 

0 veto de determinada norma pelo Chefe do Poder Executivo é uma 
forma de controle preventivo de constitucionalidade (veto jurídico) ou de busca do 
bem comum da sociedade (veto  politico),  servindo pare um aprimoramento do 
sistema  juridic()  Pátrio e evitando futuras ilegalidades ou irregularidades. 

A função  legislative  da Câmara de Vereadores 6, notadamente, típica e 
ampla, porém residual, atingindo as matérias que não foram reservadas, expressa e 
privativamente, a iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Por conseguinte, ao Poder 
Executivo cabe o exercicio da função de gestão administrativa, que envolve atos de 
planejamento, direção, organização e execução. 

0 projeto de lei, caso aprovado e transformado em lei, interferira em 
atribuições próprias do Executivo, de gestão, relacionada a organização dos 
serviços públicos, o que, considerada sua origem parlamentar, implica em agressão 
ao ,principio da independência entre os poderes, pois leis dessa natureza são de 
iniciativa privativa do Chefe do Executivo, como estabelece os dispositivos, da 
Constituição do Estado de São Paulo:  

Art.  24. 	 

§ 2° Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das 
leis que disponham sobre: 

2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no artigo 47, XIX.  

Art.  47. Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições 
previstas nesta ConstituiçãO:. 

XIX - dispor, mediante decreto, sobre: 
a) organização e funcionamento da administração estadual, quando não 
implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos; 

Também, a Constituição Federal de 1988 concedeu aos: Municipios 
autonomia politica, administrativa e financeira de modo a organizar a sua 
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Administração Publica local, legislando, no que couber, sobre assuntos de interesse 
local. 

, Ainda, a Lei Orgânica do Municipio estabelece em seu  art.  70, inciso VII:  

Art.  70. Compete, privativamente, ao Prefeito: 

•( VII - dispor sobre a organização e ,o funcionamento Ja Administração 
municipal, na forma da lei; 

Com 'efeito, as matérias que envolvem a organização da Administração 
Municipal e do Municipio são de iniciativa 'privativa do Chefe do Executivo, por 

„conseguinte, o Prefeito é o agente competente para cuidar de assuntos ligados 
organização e o funcionamento da Administração Pública local. 

Ainda, no mérito ao analisar o projeto de lei, mais precisamente quando 
dispõe sobre a prioridade de atendimento, na verdade, trata-se de matéria já 
regulamentada pela União, por meio da Lei Federal n° 10.048/2000, que prevê:  

Art.  1° As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 
60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de 
colo e os obesos terão atendimento prioritario, nos termos` desta Lei.  
Art.  2° As repartições públicas e empresas concessionarias de serviços' 

' públicos estão obrigadas a dispensar atendimento priorittrio, por meio de 
serviços individualizados que assegurem tratamento diferenciado e 
atendimento imediato as pessoas a que se refere o  art.  1°. 
Parágrafo Onico. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a 
prioridade de atendimento as pessoas mencionadas no  art.  10. 

Ao pretender acrescentar no rol dos beneficiários as pessoas com 
fibromialgia,-  a proposta invade competência privativa da União para disciplinar, de 
forma primária, questões afetas.  a proteção e integração ocial das pessoas 
portadoras de deficiência. 

Em relação aos dispositivos que prevê a reserva de vagas aos portadores 
de fibromialgia e de construções acessiveis ás pessoas portadoras de deficiência e 
mobilidade reduzida, entendemos que já há legislação no âmbito federal 
regulamentando as possibilidades de Vagas de estacionamento prioritárias, ou seja;  
aos idosos,• \através da Lei Federal n° 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e aos 
deficientes através do Decreto Federal n° 5.296/2004. 

Nesse sentido, deverão ter direito a prioridade de vagas destinadas aos 
deficientes, aqueles  clue  -se enquadram no texto do Decreto Federal de n° 

' 5.296/2004, que "estabelece as normas gerais e critérios básicos para a promoção 
da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou Com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências". Ademais, destaca-se o inciso )(IV do  art.  24 da 
Constituição Federal, que dispõe que: 

• 
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Art.24. Compete 6 União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
' concorrentemente sobre: 

XIV - proteção e integração  soil  das pessoas portadoras de deficiência; 

Aindà, cumpre ressaltar, que o referido projeto de lei ao acrescentar as 
pessoas com fibromialgia no rol dos beneficiários prioritários, acaba por afrontar o 
principio da igualdade, previsto no caput do  art.  5° da Constituição Federal, uma vez 
que, existem butras patologias que também causam incapacidades, no entanto, nãoc 
estão contempladas pela legislação federal, tampouco, municipal. ,Por tal motivo, 

. não ha razões legais que permitam o tratamento diferenciado aos portadores de 
fibromiaigia, em virtude da diversidade de outras doenças. 

Portanto, o Projeto de Lei n° 005/2020 se apresenta tecnicamente 
inviável, pois a proposição em exame se revela formal e materialmente 
inconstitucional. Assim, sendo, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, cumpre-, 
nos VETAR INTEGRALMENTE o Projeto de Lei n° 005/2020,  corn'  o fulcro na 
legislação supracitada e na forma do § 1° do  art.  57, combinado com o inciso VI do  
art.  70 da Lei Orgânica do Município. 

Contando  corn  a .compreensão de Vossa Excelência e  do's  Nobres Edis , 
' que compõem essa egrégia Casa de Leis, esperamos que a presente propositura de 
veto seja acolhida. 

Atenciosamente. 

ARG/CBLG/ammm 
OF  

Prefeitura Múnicipal da Estância Turística de  Paraguay  Paulista - CNP3 n°44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-078 

Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turistica de  Paraguay  Paulista - SP 



Constituicao-Compilado 

Presidência da kepública 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Juridicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988  

Vide Emenda  
Constitucional n° Emendas Constitucionais 	Emendas Constitucionais de Revisão  
, 	91,  de 2016  

Ato das Disposigões Constitucionais TransitóriaS  

Atos decorrentes do disposto no  §  3° do  art.  5° 

TEMÁTICO  

PREAMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Dernocrático, destinado a assegurar o exercicio dos direitos sociais e  
individuals,  a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceito,- fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacifica das 
controvérsias, promúlgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRABIL. 

TITULO I 
Dos Princípios Fundamentais  

Art  1° A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolCivel dos Estados e 
Municipios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado  Democratic°  de Direito e tem tomo 
fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania 

Ill -a dignidade da pessoa humana;, 

- 	IV - os valores sociais do trabalho e da livré iniciativa; 	(Vide Lei n° 13.874,  de 2019) 

V- o pluralismo  politico.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, qUe o exerce por meio de representantes 
eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art.  2° São Poderes da União, independentes e harmônicos entre sio LegiSlativo, o Executivo 
e o Judiciário.  

Art.  3° Constituem objetivo S fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I- construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

Ill - erradicar a pobreza e'a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação. 
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Art.  4° A República Federativa do Brasil 
seguintes princípios: 

I - independência nacionai; 

II:  prevalência dos direitos humanos; 

Ill - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacifica dos conflitos;  

rage-se nas suas relações internacionais pelos 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessao de  asilo  politico. 

Paragrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, politica, 
social e cultural dos povos da América Latina, visando A formação de 'uma comunidade latino-
americana de nações. 

TITULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPITULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

Art  5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito a vida, A liberdade, 
igualdade a segurança e a propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição; 

II - ninguém  sera  obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  

III  - ninguém  sera  submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 

V - é assegurado &direito de resposta, proporcional ao ag'ravo, além da indenização por dano 
material, moral ou A imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exerciciordos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a'proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém  sera  privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica 
ou politica, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão, da atividade intelectual, artistica, cientifica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licenga; 

X  :sac)  invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do individuo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, 
por determinação judicial; 	(Vide Lei'n° 13A05,  de 2015) (Vigência) 
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- 	• 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo,a integração 

social dos setores désfayorecidos; 

09/03/2020 
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e dos  recursos 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e explore* de 
recursos hídricos e minerais em seus territórios;' 

XII= estabelecer e'implantar politica de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo (mica. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista ci equilíbrio do desenvolvimento e do bem- , 
estarem âmbito nacióbal. 	(Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 53,  de 2006)  

Art.  24 Compete a Unido, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentennente sobre: 

	

I - direito tributário, financeiro, penitenciário , econômico e urbanistico; 	(Vide Lei n°  
13.874  de 2019) 

II - orçamento; 

Ill -juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

, V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo 
naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio hist6rico, cultural,  artistic°,  turistico e paisagistico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquise, desenvolvimento e 
inovação; 	(Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 85,  de 2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e Defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das policies civis. 

§ 1° No âmbito da legislação concorrente, a competência da União  limiter-se-6 a estabelecer 
normas gerais. 	(Vide Lei n° 13.874 de 2019)' 

§ 2° A competência da União, para legislar sobre normas gerais não exclui a competência 
suplementar dos Estados. 	(Vide Lei n° 13.874,  de 2019) 

§ 30  lnexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência legislativa 
plena /para atender a suas peculiaridades. 	(Vide Lei n° 13.874,  de 2019) 

§ 4° A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, 
.no que lhe for contrário. 	(Vide Lei n° 13.874 de 2019) 	 \ 

CAPÍTULO Ill 
DOS ESTADOS FEDERADOS  

Art.  25. Os Estados organizam-se e regem se pelas Constituições e leis que adotarem, 
observados os princípios desta Constituição. 



TÍTULO I 
Dos Fundamentos do Estado 

22/05/2018 	 Constituição Estadual, de 05 de outubro de 1989- Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

Ficha informativa  
Texto  Corn  alterações 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, DE 05 DE OUTUBRO DE 1989 

(Atualizada ate a Emenda Constitucional n° 45, de 18 de dezembro de 2017) 
- 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, DE 05 DE OUTUBRO DE 1989. 

PREAMBULO 

0 Povo Paulista, invocando a proteção de Deus, e inspirado nos principios 
constitucionais da República e no ideal de a todos assegurar justiça e bem-estar, 
decreta e promulga, por seus representantes, a CONSTITUIÇÃO DO ESTADO pE 
SÃO PAULO. 

Artigo 1°- 0 Estado de São Paulo, integrante da República Federativa do Brasil, 
exerce as competências que não lhe são vedadas pela Constituição Federal. 
Artigo 2° - A lei estabelecerá procedimentos judiciários abreviados e de custos 
reduzidos para as ações cujo objeto principal seja a salvaguarda dos direitos e 
liberdades fundamentais. 
Artigo 3° - 0 Estado prestará assistência juridica integral e gratuita aos que 
declararem insuficiência de recursos. 
Artigo 4° - Nos procedimentos administrativos, qualquer que seja o objeto, 
observar-se-ão, .entre outros requisitos de validade, a igualdade'entre os 
administrados e o devido processo legal, especialmente quanto A exigência da 
publicidade, do contraditório, da ampla defesa e do despacho ou decisão 
motivados. 

TÍTULO II 
Da Organização dos Poderes 

CAPITULO I 
Disposições Preliminares 

Artigo 5° - São Poderes do Estado, independentes e liarm'onicos-  entre si, 
Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
§1° - É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuigões. 
§2° - O cidadão, investido na função de um dos Poderes, não poderá exercer a de 
outro, salvo as exceções previstas nesta bonstituição. 
Artigo 6° - O Municipio de São Paulo é a Capital do Estado. 
Artigo 7° - São simbolds do Estado a bandeira, o brasão d6 armas e o hino. 
Artigo 8° - Além dos indicados no artigo 26 da Constituição Federal, incluem-se 

o 
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14 - o Código de Proteção ao Meio Ambiente; 
15 - o Código Estadual de Proteção contra Incêndios e Emergências; 
16 - a Lei sobre Normas Técnicas de Elaboração Legislativa; 	/ 
17 - a Lei que institui regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e 
nnicrorregiões; 	 , 
18 - a Lei que impuser requisitos para a criação, a incorporação, a fusão e o 
desmembramento de Municípios ou parà a stia classificação como estância de 
qualquer natureza. 
Artigo 24 -'A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao 
Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e , 
nos casos previstos nesta Constituição. 
§1° - Compete, exclusivamente, à Assembleia Legislativa a iniciativa das leis/  que 
disponham sobre: 
1 - criação, incorporação, fusão e desmembramento de Municípios;  (NR)/  
2 - regras de criação, organização e supressão de distritos nos Municípios.  (NR)  
- ¡tens 1 p 2 com redação dada pela Emenda Constitucional n°2,  de 21/02/1995. 
3 - subsídios do Governador, do Vice-Governador e- dos Secretários de Estado, 
observado o que dispõem os artigos 37, XI, 39, § 40, 150, II, 153,  III,  e 153, § 2°, I, 
da Constituição Federal.  (NR)  

_ J. Item 3 acrescentado pela Emenda Constitucional n° 21,  de 14/02/2006. 
4 - declaração de utilidade pública de entidades de direito privado.  (NR)  
-'item 4 acrescentado pela Emenda Constitucional n° 24,  de 23/01/20d8. 
- Item 4 ver STF - ADI n° 4052/2008. 
§2° - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis que 
disponham sobre: 	 ' 
1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva remuneração; 
2 criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da administração 
pública, observado o disposto no artigo 47, XIX;  (NR)  

_ - Item 2 com redação dada pela Emenda Constitucional n°  21,  de 14/02/2006. 
3 - organização da Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria Pública do 
Estado, observadas as normas gerais da União; 
4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria;  (NR)  
5 - militares, seu regime'jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, 
remuneração, reforma e transferência para inatividade, bem como fixação ou 
alteração do efetivo da Policia Militar;  (NR)  
- Itens 4 e 5 com redação dada pela Emenda Constitucional n°21,  de 14/02/2006. 

• 6 - criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e cie registros públicos. 
- Item 6 ver STF - ADI n° 4223/2009. 
§3° - O exercicjo direto da soberania popular realizar-se-á da seguinte forma: 
1 - a iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação de projeto de lei 
subscrito por, no  minim),  cinco décimos de unidade por cento do eleitorado do 
Estado, assegurada a defesa do ,projeto, por representante dos respectivos 
responsáveis, perante as Comissões pelas quais tramitar; 
2 - um por cento do eleitorado do Estado poderá requerer à Assembleia  Legislative  
a realização de referendo sobre lei; 	• 
3 - as questões relevantes aos destinos do Estado pOderão ser submetidas a 
plebiscito, quando pelo menos um por cento do eleitorado o requerer ao Tribunal 
Regional Eleitoral, ouvida a Assembleia Legislativa; 
4  - o eleitorado referido nos itens anteriores deverá estar distribuído em, pelo 
menos; cinco dentre  DS  quinze maiores Municípios 	não menos que dois 

• 
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Artigo 46 - O Governador e o Vice-Governador deverão, no ato da posse e no 
término do mandato, fazer declaração pública de bens. 

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Governador 

Artigo 47 - Compete privativamente ao Governador, alem de outras atribuições 
previstas nesta Constituição: 
I - representar o Estado nas suas relações juridicas, politicas e administrativas; 
II - exercer, com o auxilio dos Secretários de Estado, a direção superior da 
administração estadual; 	 - 
Ill - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como, no prazo nelas 
estabelecido, não inferior ,a trinta nem superior a cento e oitenta dias, expedir 
decretos e regulamentos para sua fiel execução, ressalvados os casos em que, 
nesse prazo, houver interposição de ação direta de inconstitucionalidade contra za 
lei publicada;  (NR)  
- Inciso  III  com redação dada péla Emenda Constitucional n°24 de 23/01/2008. 

- Inciso Ill ver STF - ADI n° 4052/2008. 

IV - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 
V - prover os cargos públicos do Estado, com as restrições da Constituição federal 
e desta Constituição, na forma pela qual a lei estabelecer; 
VI - nomear e exonerar livremente os Secretários de Estado; 
VII - nomear e exonerar os dirigentes de autarquias; observadas  at  condições 
estabelecidas nesta Constituição; 
VIII - decretar e fazer executar intervenção. nos Municípios, na forma da 
Constituição Federal e desta Constituição; 
IX - prestar contas da administração do Estado a Assembleia  Legislative,  na forma 
desta Constituição; 
X - apresentar à Assembleia Legislativa, na sua sessão inaugural, mensagem 
sobre a situação  (id  Estado, solicitando medidas de interesse do Governo; 
XI - iniciar o processo legislativo, na -forma e nos casos previstos nesta 
Constituição; 	 _ 
XII - fixar ou alterar, por decreto, os quadros, vencimentos e vantagens do pessoal 
das fundações instituidas ou mantidas pelo Estado, nos termos da lei; 
XIII - indicar diretores de sociedade de economia mista e empresas públicas; 
XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do 
Executivo; 	' 
XV - subscrever ou adquirir ações, realizar ou aumentar capital, desde que haja 
recursos hábeis, de sociedade de economia mista ou de empresa pública, bem 

_ como dispor, a qualquer titulo, no todo ou em parte, de ações ou capital que tenha 
subscrito, adquirido, realizado ou aumentado, mediante autorização _de Assembleia 
Legislativa, 
XVI - delegar, por decreto, a autoridade do Executivo, funções administrativas que 
não sejam de sua exclusiva competência; 
XVII - enviar a Assembleia Legislativa projetos de lei relativos ao plano plurianual, 
diretrizes orçamentárias, orçamento anual, divida pública e operações de crédito; 
XVIII - enviar a Assembleia Legislativa projeto de lei sobre o regime de concessão 
ou permissão de serviços públicos; 
XIX - dispor, mediante decreto, sobre:  (NR)  
a) organização e funcionamento da administração estadual, quando ,não implicar 
aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;  (NR)  
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos.  (NR)  
- Inciso XIX acrescentado pela Emenda Constitucional n9 21,  de 14/02/2006. 
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técnica  legislative,  bastando que definam a pretensão dos proponentes, submetidos, ao 
depois, á Comissão de Redação e Justiça, para ordenação lógica e gramatical. 

§3° - 0 Presidente da Câmara Municipal, preenchidas as condições de 
admissibilidade previstas nesta lei, não poderá negar seguimento ao projeto, devendo 
encaminhá-lo as comissões componentes. 

§4° - As Comissões Permanentes da ,Câmara de Vereadores incumbidas de examinar 
os projetos de lei de iniciativa popular; apenas se manifestarão no sentido de esclarecer o 
Plenário. 	 .  
Art.  67 - Aprovado o projeto de lei, o Presidente da Câmara Municipal, no prazo de dez dias 
úteis, enviará o autógrafo ao Prefeito, que, aquiescendo, o sancionará. 

§1° - Se o Prefeito considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional,  Hegel  ou 
contrário a esta lei ou ao interesse público, veta-lo-6, total ou parcialmente, no razo de 
quinze dias úteis; contados da data do seu recebimento, e comunicará os motivos do veto, 
dentro de quarenta e oito horas, ao Pres[dente da Câmara Municipal. 

§2° - 0 veto parcial abrangerá o texto integral de artigo, •cle parágrafo, de inciso ou de 
alínea. 

§3° - Decorrido 6 prazo de quinze dias úteis, a falta de comunicação dos motivos do 
veto, no prazo estabelecido no parágrafo primeiro, importará sanção. 

§4° - 0 veto será apreciado pela  Camara  Municipal em sessão plenária, dentro de 
trinta (30) dias a contar de seu recebimento, e só será rejeitado pelo voto nominal da maioria 
absoluta dos vereadores. 

§5° - Se o veto for rejeitado, será o projeto enviado ao Prefeito para promulgação. 
§6° - Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido no § 40, o veto será colocado 

na ordem do dia das sessões subsequentes, sobrestadas as demais proposições até sua 
votação final. 	 • 

§7° - Se o projeto não for promulgado dentro de quarenta e oito horas pelo Prefeito, 
nos casos dos §§ 3° e 50, o Presidente da Câmara Municipal o promulgará, e se este não o 
fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente fazê-lo.  
Art.  58 - 0 Presidente da Câmara Municipal mandará publicar,  conic)  medida integrante do 
processo legislativo, o inteiro teor do texto e da respectiva exposição de motivo de qualquer 
projeto de lei recebido, antes de remetê-lo as comissões. 

SUBSEÇA'av 
DOS DECRETOS LEGISLA TIVOS E DAS RESOLUÇÕES 

,  Aft.  69 - Os decretos legislativo sãodeliberações do Plenário sobre matérias de sua 
exclusiva competência e apreciação  politico-administrative,  para produzir seus principais 
efeitos externos e deverão ser divulgados oficialmente. , 

Parágrafo Único - Os decretos legislativos são próprioS-Para, entre outras, regular as 
seguintes matérias: 
I - Revogado 
II - cassação de mandato; 
Ill - aprovação ou rejeição de contas; 
IV - concessão de títulos honoríficos; 
V - concessão de licença ao Prefeito.  
Art.  60 - As resoluções, deliberações do Plenário sobre matéria de sua exclusiva 
competência e apreciação  politico-administrativa, para produzirem seus principais efeitos no 
interior de Câmara, serão promulgadas pelo Presidente da Câmara. 

Parágrafo Único - As resoluções legislativas são próprias para, entre outras, regular 
as seguintes matérias: 
I - concessão de licença aos Vereadores; 
li - aprovação e alteração do Regimento Interno; 
Ill —aprovação de precedentes regimentais; 
IV - Revogado. 
V - Revogado. 

SUBSEÇÃO VI 
DAS EMENDAS  

Art.  61 - As propostas, até sua aprovação pelo Plenário,'Observado o que estabelece esta • 
Lei Orgânica, podem ser emendadas por proposta de qualquer Vereador. 



fato ou de direito seja inconciliável com o exercício do mandato. 
§2° - Se o Prefeito não tomar posse nos dez dias subsequentes fixados para tal, salvo 

motivo relevante, aceito pela Câmara de Vereadores, seu cargo será declarado vago, por 
ato do Presidente da Câmara Municipal. • 

§3° ; No ato da posse o Prefeito apresentará declaração de bens, renovável 
anualmente. 

,  Art.  69 	exercício do mandato der-se-6, automaticamente, com a posse, assumido o 
Prefeito todos os direito e obrigações inerentes. 	 • 

Parágrafo Único --A transmissão de cargo, quando houver, der-se-6 no gabinete do 
Prefeito, após a posse, com a lavratura dos atos e atas e procedimentos fiscais e contábeis 
indispensáveis. 

SUBSEÇÃO II 
- 	DAS ATRIBUIÇÕES  

Art.  70= Compete, privativamente, ao Prefeito: 
I - representar o Município, salvo em juizo, onde a representação caberá aos Procuradores 
Municipais; 
II - exercer, com apoio dos auxiliares diretos; a direção superior da administração local; 
Ill - nomear e 'exonerar os servidores municipais; 
IV - iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta lei; 

. V - sancionar, prom'ulgar e mandar publicar as leis, indicando sua autoria, bem como expedir 
decretos e regulamentos para sua fiel execução; 
VI - vetar, total ou parcialmente, prOjetos de lei; 
VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração municipal, na forma da 
lei; 
VIII - celebrar consórcios, convênios, termos de colaboração e termos de fomento com 
terceiros, nos termos' desta lei, depois de devidamente autOrizado pela Câmara de 
Vereadores; (redação dada pela Emenda n°31, de 05/09/2017) 
IX - declarar a utilidade ou necessidade publica, ou o Interesse social, de bens para fins de 
desapropriação ou de servidão administrativa; 
X - declarar o estado de calamidade publica, facultada a utilização do disposto no artigo 44, 

• da Lei Federal n°. 4.320/64; 
_ XI- expedir atos próprios da atividade edministrativa; 

XII - contratar terceiros para a prestação de serviços públicos, desde que obedecidas às 
prescrições legais, relativas aos procedimentos licitatórios e toda a legislação aplicável. 
XIII - prover e extinguir cargos públicos, e expedir atos referentes à situação funcional dos 
servidores públicos, nos termos da lei; 
XIV - enviar a, Câmara Municipal os projetos de lei do Plano Plurianual, de Diretrizes 
Orçamentárias e do Orçamento anual, conforme disciplinado nesta lei; 	• 	 , 
XV - prestar, anualmente, a Câmara Municipal, dentro de sessenta dias após a abertura do 
ano legislativo, as contas referentes ao exercício anterior, e remete-las, em igual prazo, ao  
Tribune!  de Contas do Estado de São Paulo; 
XVI - prestar a  Gemara  Municipal, em 20 dias, informações,  que esta solicitar; 
XVII-- aplicar multas prévistas em leis e contratos; 
XVIII - resolver sobre os requerimentos, reclamações ou representações que lhes forem 
dirigidas, em matéria da competência do Executivo municipal; 
XIX aprovar, após o competente parecer do órgão técnico da Prefeitura, projetos de 
edificação e pianos de loteamento, arruamento e zoneamento urbano ou para fins urbanos; 
XX - solicitar o auxilio da Policia Militar do Estado de São Paulo para garantir o cumprimento 
de seus atos; 	 • 

XXI - transferir, temporária ou definitivamente, a sede da Prefeitura; 	
• 

- XXII -,dar e alterar a denominação de próprios, vias e logradouros públicos, nos termos da 
lei; 

• XXIII - exercer outras atribuições previstas nesta Lei. 
XXIV - dar cumprimento a todas as prescrições da Lei ,de Responsabilidade Fiscal, 
principalmente no que diz respeito ao controle de gastos com pessoal e seus limites, 
endividamento do Município, emissão e encaminhamentos dos relatórios de Gestão Fiscal e 
Resumido de Execução Orçamentária, sob pena de aplicação de penalidades e sanções 
pectfhiárias, controle dos gastos públicos com a correta execução orçamentárias; 
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LEI N2  10.048,  DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000.  

Dá prioridade de atendimento àS pessoas que 
especifica, e dá outras providências. 

O. PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

Art. lo  As pessoas portadoras  dc  dcficidncia física, os idosos com idadc igual ou superior a 
scx,enta 	c cinco anos, as gctantes, as lactantcs c as pc=oas acompanhadas por crianças do 
colo terão atcndimcnto prioritário, nos teri'nos'dcsta Lci. 	 ' 

, 	Art.  10  As pcssoas portadoras  dc  dcficidncia, os idosos com idade igual ou superior a 	60 
(sc=enta) anos, as gestantes ,.as lactantcs c as pc.zoas acompanhadas por crianças  dc  colo tcr5o 
'atcndimcnto prioritário, nos termos decta Lci. 	 (Redação dada  pela Lei n° 10.741, 	dc  
2003)  

Art.  lg As pessoas com deficiência, os idosos com idade igual ou superior e 60 (sessenta) 
anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de colo`e ás obesos -terão atendimento 
prioritário, _nos termos desta Lei. 	 (Redação dada  pela Lei n° 13.146,  de 2015) 
(Vigência)  

Art.  2° As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos .e$ão 
obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de eerviços indiVidualizados que 
assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato ás pessoas a que se refere o  art.  1°. 

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade de 
atendimento ás pessoas mencionadas no  art.  1°.  

Alt.  32  As empresas públicas de transporte e as concessionárias de, transporte coletivo 
reservarão assentos, devidamente identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, pessoas 
portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por crianças de colo. 	-  

Art.  42  Os logradouros e sanitários públicos, bem como os edificios,  de uso público, terão 
nornias de construção, para efeito de licenciamento da respectiva edificação, baixadas pela 
autoridade competente, destinadas a facilitar o acesso e uso desses locais pelas pessoas 
portadoras de deficiência.  

Art.  59  Os veículos de transporte coletivo a serem produzidos após doze meses da 
publicação desta Lei serão planejados de forma a facilitar o acesso a seu interior das pessoas 
portadoras de deficiência. 

§ 12  (VETADO) 

§ 2° Os proprietários de veículos de trensporte coletivo em utilização terão o prazo de cento 
e oitenta dias, a contar da regulamentação desta Lei, para proceder ás adaptações necessárias ao 
acesso facilitado das pessoas portadoras de deficiência.  

Art.  69- A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis: 

I — no caso de servidor ou de chefia responsável pela repartição pública, ás penalidades 
previstas na legislação especifica; 
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II — no caso de empresas concessionárias de serviço público, a multa de, R$ 500,00 
(quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veículos sem as condições 
previstas nos  arts.  32  e 52; 

N 
Ill — no caso das instituições financeiras, as penalidades previstas no  art.  44,  incisos.1, II e Ill, 

da Lei n2  4.595,  de 31 de dezembro de 1964.  

Parágrafo único. M penalidades de que trata este artigo serão elevadas ao dobro, em caso 
de reincidência.  

Art.  72  0_ Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias, contado de sua 
publicação.  

Art.  82  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasilia,  8 de novembro de 2000; 1792  da Independência e 1122 1a República. 
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LEI N2  10.741,  DE 1° DE OUTUBRO DE 2003.` 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências. 

TITULO I 	\ 
Disposições Preliminares  

a seguinte Lei: -  

08/05/2020 

Mensagem de veto  
Vigência 

(Vide Decreto n° 6.214,  de 2007) 

0 PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

Art.  1_2  E instituído o Estatuto do idoso, destinado a regular os direitos assegurados ás pessoas 
com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. 

_  
Art.  2° 0 idoso goza de\  todos os direitos fundamentais-inerentes a pessoa humana, sem 

prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, 
todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde fisica e mental7  e  set'  
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.  

Art.  a° Ë obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao 
idoso, com absoluta prioridade; a efetivação do direito a vida, 6' saúde, à alimentação a educação, 
cultura ao esporte, ao lazer, ao trabalho a cidadania a liberdade a dignidade, ao respeito e á 
convivência familiar e comunitária. 

§ 1° A garantia de prioridade compreende: (Redação dada  pela Lei n°13.466,  de 2017) 

--- 	I atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e privados 
prestadores de serviços A população;. 

II — preferência na formulação e na execução de politicas sociais públicas especificas; 

Ill — destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção ao 
idoso; 

IV — viabilização de formas alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso com as 
demais gerações; 

- 	V — priorização do atendimento do idoso por sua própria familia, em detrimento' do atendimento 
asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de manutenção da própria 
sobrevivência; 

VI — capacitação e reaclagem dos recursos humanos nas áreas de geriatria e gerontologia e na 
prestação de serviços aos idosos; 

VII — estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de informações de caráter 
educativo sobre os aspectos biopsicossociais de envelhecimento; 

VIII,— garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais. 

prioridade no recebimento da restituição do Imposto de Renda. (Incluido  pela Lei n° 11.765, 
de 2008). 	 -- 
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§ 12 A assistência integral na modalidade de entidade de longa permanência  sera.  prestada 
quando verificada inexistência -de grupo familiar, casa lar abandono ou carência de recursos 
financeiros próprios 6u da familia. 

§ 2° Toda instituição dedicada ao atendimento ao idoso fica obrigada a manter identificação 
externa visivel, sob pena de interdição, além de atender tOda a legislação pertinente. 

§ 32  As instituições que abrigarem idosos são obrigadas a manter padrões de habitação 
compativeis com as necessidades deles, bem corno provê-los com alimentação regular e higiene 
indispensáveis As normas sanitárias e com estas condizentes, sob as penas da lei. 

-  
Art  38. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos públicos, o idoso 

goza de prioridade na aquisição de imóvel para moradia pr6pria, observado p seguinte: 

I - reserva de pelo menos 3% (três por cento) das unidades habitacionais residenciais para 
atendimento aos idosos; 	(Redação dada  pela Lei n° 12.418,  de 2011) 

II — implan'tação,de equipamentos drbanos comunitários voltados ao idoso; 

Ill eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para garantia de acessibilidade ao 
idoso; 

IV — critérios de financiamento compativeis com os rendimentos de aposentadoria e pensão. 

- 	Parágrafo único. As unidades residenciais reservadas para atendimento a idosos devem situar- 
se, preferencialmente, no pavimento térreo. 	(Incluído  pela Lei n° 12.419,  de 2011) 

CAPÍTULO X 
Do Transporte  

Art.  39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade dos transportes 
coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços seletivos e especiais„ quando 
prestados paralelamente aos serviços regulares, 

§ 12 Para ter acesso A gratuidade, basta que o idoso apresente 'qualquer  document°  pessoal 
que faça prova de sua idade. 

§ 2° Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão reservados 10% (dez por 
canto) dos -assentos para os idosos, devidamente identificados com a placa de reservado 
preferencialmente para idosos. 

§ 32 No ,caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65 (sessenta e 
cinco) anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre as condições para exercício da 
gratuidade nos meios de transporte previstos no caput deste artigo.  

Art.  40. No sistema de transporte coletivo interestadual observar-se-A; nos termos da legislação 
especifica: 	(Regulamento) (Vide Decreto n° 5.934,  de 2006) 

I — a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veiculo para idosos com renda igual ou inferior a 2 
(dois) salários-minimos; 

II — desconto de 50% (cinci0enta por cento), no  minim°,  no valor das passagens, Para os idosos' 
que excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mini 'Mos. 

Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os Mecanismos e os critérios para,o 
exercicio dos direitos previstos nos incisos I e II. 

„  Art.  41. e assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da lei local, de 5% (cinco por cento) 
das vagas nos estacionamentos públicos e privados, as quais deverão ser posicionada de forma a 
garantir a melhor comodidade ao idoso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/14  0.'741compilado.htm 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO N° 5.296 DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004.  

Regulamenta as Leis ngts  10.048, de 8 de 
novembro de 2000, que da prioridade de 
atendimento as pessoas que especifica, e 
104)98, de 19 de dezembro de 2000, que 
estabelece normas gerais e 'critérios básicos 
para,a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e da outras providências. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no Uso da atribuição que lhe confere o  art  84, incitO IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis n2s  10.048, de 8 de novembro de 2000, e 10.998, 
de 19 de dezembro de 2000, 

DECRETA: 

CAPITULO 

DIsposig0Fs PRELIMINARES  

Art.  12  Este Decreto-regulamenta as Leis n2 10.048,  de 8 de novembro-de 2000, e 10.098, de 
19 de dezembro de 2000.  

Art  22  Ficam sujeitos ao cumprimento idas disposições deste Decreto, sempre que houver 
interapo com a matéria nele regulamentada: 

I - a aprovação de -projeto de natureza arquitetônica e urbanistica, de comunicação e 
informação, de transporte coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de obra,, quando tenham 
destinação pública ou coletiva; 

II - a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer natureza; 
% 

Ill - a ,aprovação de financiamento _de projetos com a utilização de recursos públicos, dentre 
eles os"projetos de natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes a-comunicação e informação e 

_ os referentes ao transporte coletivo, por meio de qualquer instrumento; tais como convênio, acordo, 
ajuste, contrato ou similar; e 

IV - a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e financiamentos 
internacionais por entes públicos ou privados.  

Art.  32  Serão aplicadas sanções administrativas, civeis e penais cabíveis, previstas em lei, 
quando não forem observadas  at  normas deste Decreto.  

Art.  42  0 Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência, os Conselhos 
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e as o?ganiza9ões representativas de pessoas portadoras 
de deficiência terão legitimidade para acompanhar e sugerir medidas para o cumprimento dos 
requisitos estabelecidos neste Decreto. 	 , 

CAPITULO II _ 

DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO  

Art.  52_ Os órgãos da administração pública direta, Indireta e fundacional, as empresas 
prestadoras de serviços públicos e as instituições financeiras deverão dispensar atendimento 
prioritário  at  pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. , 

§ 1- Considera-se, para os efeitos deste Decreto:- , 

1:ittps://www.planalto.gov.briccivil 03/ Ato2004-2006/2004/Decreto/D5296.htm 
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Art:  11. A construção, reforma ou ampliação de edificações de Uso público ou coletivo, ou a 
mudança de destinação para estes tipos de edificação deverão ser executadas de modo que sejam 
'ou se tornem acessiveis A pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 1° As entidades de fiscalização profissional- das atividades de Engenharia, Arquitetura e 
correlatas, ao anotarem a responsabilidade técnica dos projetos, exigirão a responsabilidade 
profissional declarada do atendimento As regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT, na legislação especifica e neste Decreto. 

§ V Para a ap,rovaçao ou licenciamento 'ou emissão de certificado de conclusão de projeto 
arquitetõnico ou urbanístico devera ser atestado o atendimento as regras de acessibilidade previstas 
nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação especifica e neste becreto. 

§ 32 0 Poder Público, após certificar a acessibilidade de edificação ou serviço, determinara a 
colocação, em espaços ou locais de ampla visibilidade, do "Símbolo Internacional de Acesso", na 
forma prevista nas normas técnicas de acessibilidade da  ABM-  e na Lei n7.405,  de 12s cle novembro  
de 1985.  

Art.  12. Em qualquer intervenção nas vias e logradouros públicos, o Poder Público e as 
empresas  concessionaries  responsáveis pela execução das obras e dos serviços garantirão o livre 
transito e a circulação de forma segura das -pessoas em geral, especialmente das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, durante e após a sua execução, de acordo 
com o previsto em normas técnicas de acessibilidade da ABNT, na legislação especifica e neste 
Decreto.  

Art.  13. Orientam-se, no que couber, pelas regras previstas nas normas tecnicas brasileiras de 
acessibilidade, na legislação especifica, observado o disposto na Lei n2  10.257,  de 10 de  julho de  
2001, e neste Decreto: 

I.- os Pianos Diretores Municipais e Planos Diretores-  de, Transporte e Trânsito elaborados ou 
atualizados 'a partir da publicação deste Decreto; 

II -o Código de Obras, Código de Postura, a Lei de Uso e Ocupação do' Solo e a Lei do 
Sistema Viário; 

Ill - os estudos prévios de impacto de vizinhança; 

IV - as atividades de fiscalização e a imposição de sanções, incluindo a vigilância sanitária e 
ambiental; e 

V - a previsão orçamentária e os mecanismos tributários e financeiros utilizados em carater 
compensatório ou de incentivo. 

§ 1° Para concessão de alvará de funcionamento ou sua renovação para qualquer atividade, 
devem ser observadas e certificadas as regras de acessibilidade previstas neste Decreto e nas 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT 

§ V Para emissão de carta -de "habite-se" ou habilitação equivalente e para sua renovação, 
quando esta tiver, sido emitida anteriormente As exigências de acessibilidede contidas na legislação 
especifica, devem ser observadas e certificadas as regras de acessibilidade previstas neste Decreto 
e nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

Seção II 

Das Condições Especificas  

Art.  14. Na promoção da acessibilidade, serão observadas as regras gerais previstas' neste 
Decreto, complementadas pelas normas técnicas de acessibilidade da ABNT e pelas disposições 
contidas na legislação dos Estados, Municípios e do Distrito Federal.  

Art.  15. No planejamento e na urbanização das vias, praçes, dos logradouros, parques e 
demais espaços de uso público, deverão`ser cumpridas as exigências dispostas nas normas técnicas 
de acessibilidade da ABNT. 

§12  Incluem-se na condição estabelecida no caput: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5296.ntm  5/20 
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